
Diário da República, 2.a série — N.o 144 — 27 de Julho de 2007 21 351

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTO DE MÓS

Anúncio n.o 4955/2007

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.o 1012/07.9TBPMS

Credor — José Rodrigues Fernandes.
Insolvente — Hélio Marco Gomes da Silva.

No 1.o Juízo do Tribunal da Comarca de Porto de Mós, no dia
2 de Julho de 2007, às 16 horas, foi proferida sentença de declaração
de insolvência do devedor Hélio Marco Gomes da Silva, com profissão
desconhecida ou sem profissão, solteiro, nascido em 11 de Outubro
de 1980, na freguesia de Reguengo do Fetal, Batalha, nacional de
Portugal, número de identificação fiscal 224940171, bilhete de iden-
tidade n.o 11698095, com domicílio na Rua do Areeiro, 5, Torre,
2440-210 Reguengo do Fetal.

Para administrador da insolvência é nomeado Jorge Fialho Faus-
tino, com domicílio na Rua do Padre João Coelho Guerra, 14, 2.o,
2475-109 Benedita.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 25 de Setembro de 2007 pelas 14 horas para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

4 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Bruno Miguel Pinto
Lopes. — O Oficial de Justiça, Regina Celeste P. C. Gomes.

2611033445

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PORTO DE MÓS

Anúncio n.o 4956/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 1822/06.4TBPMS

Credor — Fernando José dos Santos Silva.
Insolvente — TRANSGAEIRAS — Transp. Const. Civil, L.da

Nos autos de insolvência acima identificados em que são devedor
TRANSGAEIRAS — Transp. Const. Civil, L.da, número de identi-
ficação fiscal 503067199, lugar da Amarela, Porto de Mós, 2480 Porto
de Mós, e administrador da insolvência António J. M. Loureiro, Edi-
fício Topázio, escritório 405, apartado 2015, 3001-601 Coimbra, ficam
notificados de que no processo supra-identificado foi adiada para
o dia 8 de Agosto de 2007, pelas 10 horas, a realização da reunião
de assembleia de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de par-
ticipação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea c) do n.o 4 do artigo 75.o do CIRE].

Ao administrador da insolvência foram remetidos os respectivos
anúncios para publicação.

11 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Bruno Miguel Pinto
Lopes. — O Oficial de Justiça, Mónica Coelho.

2611033444

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA PÓVOA DE VARZIM

Anúncio n.o 4957/2007

Insolvência de pessoa singular — Processo n.o 1333/07.0TBPVZ

No 2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Póvoa de Varzim, correm
termos autos de insolvência de pessoa singular com o n.o
1333/07.0-TBPVZ, e que no dia 5 de Junho de 2007, pelas 17 horas,
foi proferida sentença de declaração de insolvência dos devedores
Ana Maria de Faria Vilar Sousa Domingues, número de identificação
fiscal 160493897, bilhete de identidade n.o 981148, Praça de João
XXIII, bloco A, norte, 3.o, direito, 4490 Póvoa de Varzim, João Fran-
cisco Sousa Domingues, número de identificação fiscal 125434650,
bilhete de identidade n.o 859116, Praça de João XXIII, bloco A, norte,
3.o, direito, 4490 Póvoa de Varzim, tendo tal sentença sido comple-
mentada por despacho de 20 de Junho de 2007, nos termos dos n.os

2 e 3 do artigo 39.o do CIRE.
Para administrador da insolvência foi nomeada a Dr.a Maria Evan-

gelina de Sousa Barbosa, com morada no Lugar do Calvário, Gemeses,
198, 4740-494 Esposende.

Fica decretada a apreensão, para entrega imediata ao administrador
da insolvência, dos elementos de contabilidade dos insolventes e de
todos os seus bens, ainda que arrestados, penhorados ou por qualquer
forma apreendidos ou detidos.

Ficam advertidos os devedores dos insolventes de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas directamente à adminis-
tradora da insolvência e não aos próprios insolventes.

Fica determinado que o incidente de qualificação da insolvência
prossegue com carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda:

Ficam advertidos os credores que o prazo para a reclamação de
créditos foi fixado em 30 dias;

Para integrarem a comissão de credores, foram nomeados como
membros o Banco Comercial Português, S. A. — Sociedade
Aberta — a quem caberá a presidência, e o Banco Português do Inves-
timento, S. A. (ex-BBI, S. A.), únicos credores dos insolventes conhe-
cidos, sendo certo que, em caso de empate nas deliberações, caberá
ao presidente voto de qualidade (artigo 69.o, n.o 2, do Código de
Insolvência);

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada, ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham;




